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corvençÃo coLETrvA DE TRABALHo
202412026

Pelo presente instrumento, de um lado, representando os lrabalhadores, o SINDICATO DOS
UENSAGE|RoS itoroctcLtsrAs, crcLrsrAs E itoro-TAxsrAs DE GUARULHoS E REGÁo,
doravante denominado SINDIUOTO€RU, inscdto no CNPJ sob o n' 09.573.317/0001-91, estabelecido

na Rua Túlio Brancaleoni, no 99, Centro, GuarulhosJSP, CEP 0711G030, neste ato por seu presidenie, Sr.

Eduardo Alves do Couto , inscrito no CPF sob o n' 213.349.08842, e de outso lado, representando os

empregadores, o SINDICATO DE RESTAURANTES, BARES E SImILARES DE SÃO PAULO, CNPJ n'
17.090.637/0001-19, doravante denominado SINDRESBAR, aqui representado pelo seu presidente, Sr.
Wlson Luiz Pinto, estabelecido no Largo do Arouche, n' 290, 9' andar, Vila Buarque, São Paulo, CEP

01219-010, celebram a presente coNvENcÃo coLETNA DE TRABALHO 202412026, consubstanciada
nas seguintes cláusulas:

CIáUSUIA í'. VIGÊNCüA E DATAAASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1' de lrlho de 2024
a 30 dejunho de 2026, ficando assim mantida a data+ase da categoÍia para 1'de julho.

CIáusuIa ?. ABRANGÊNC|A
A presente Convenção Coleüva de Trabâlho abrangerá a categoria de mensageiros motociclistas e

cictistas (motoboys e cidoboys) com vínculo empregatício estabelecido em confato de trabalho vinculado

a bares, restaurantes, lanchonetes, Íast food e similares, com abrangência territorial nos municípios de

Guarulhos, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões e Mairiporã, base terÍitorial comum dos sindicatos-
convenentes.

SALÁRIOS

Cláusula 3'. REAJUSTE SALARI,AL
Consoante o disposto na "Cláusub 4' - Diretrizês Para o Próximo Rea.iustamento Salarial", prevista no

Termo Aditivo à Convenção Coletjva de Trabalho 202212024, de que a antecipaçáo salarial concedida
poderia ser compensada quando da data-base de 10 de iulho de 2024, as entidades sindicais

convencionam que não haverá reaiustamento salarial nesta data-base, o que somente ocorrerá em

momento Íuturo, "a Íim de não causar desequilíbÍio na relaçáo capital-trabalho e manter a

empregabilídade", como prevê a "Cláusula 4'- Diretrzes Para o Próximo Reajustamento Salarial" ora em

referência.

Cláusula 4'. PISOS SALARIAIS
Nos termos da cláusula anteÍior, fica mantido o piso salarial de Rl 1.550,48 (mil quinhentos e quenta

Íeais e quârenta e oito centavos) por mês trabalhado aos empÍegados mensalistas, e
reais e cinco centavos) por hora trabalhada para os empÍegados horistas.
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Cláusula 5'. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Em virlude da publicâÇão da Lei no 12.99712Q'14 e da regulamenlaçáo estabelecida a partir da vigência da
Poítariâ no 1 .565, de '13 de oulubro de 2014, sobre o valor do plso da categoria, o trabalhador que uüliza
motocicleta exclusivamente para o exercício de sua atividade profissional de entregador terá direito,
enquanto for estabelecido em lei, a um adicional de 30% (trinta por cento), nos moldês estabêlecidos no
ârtigo í 93 da ConsolideÉo das Leis do Trabelho,

§ í." O empregado contratado por hora será de igual Íorma benefciado pelo adicional de periculosidade,
na propoÍÇão dâs horas trabalhadas.

§ 2.o Os sindicatos estipulam que o adicional de peric,lJlosidade descrito nesla cláusula deixa de ser devido
nos casos de suspensáo do contrato de trabalho descritos nêsta convênÉo.

Pagamento de salários - Formas e Prazos

CIáusuIa 6.. AOIANTAIIENTO DE SALÁRD
Às empresas poderão fomecer vale de adiantamento de até 40% (quarenta por cento) do salário nominal
contratuâI, até quinze dias após o pagamento do salário mensal.

Cláusula 7â. COITPROVANTE DE PAGAIIENTO
As empresâs Íomecerão a seus emprêgados mmprovantês de pagamento, que deverão conter a
identiÍicação da Ílrma, a discÍiminaÇão de todas as verbas pagas e os descontos por ela efetuados.

CIáusuIa 8,. PAGAiIENTO DOS SALÁRIOS
O pagamento do sâlário deverá ser feíto até o quinto die util de cada mês subsequente ao vencido,
inconendo a empresa infratora em muha de 5% do salário em aFaso, em íavor do empregado.

lsonomia Salarial

ctáusuta 9.^ sALÁruo suBsTtTUçÃo
Nâs substítuições temporáÍias supêrioÍês a 30 (tÍinta) dias, o substituto fâra ius à diÍerença salarial
existente entre ele e o substituído, a título de gratificação por função, desde o 3ío (úigésimo primeiro) dia
e até o último dia em que perdurar a substituição.

ParágraÍo único. Terminada a substituiÉo, deixaÉ de existir a obrigatoriedade no paga
gratificação por Íunção, não implicãndo em redução salãrial.

da referida

§ 1.o Empregados mensalistas são os empregados que recebem salários por mês lrabalhado, enquanto
que empregados horistas são os empregados que recebem salários por hora trabalhada.

§ 2.o A jomada de trabalho dos empregadosJroristas deverá ser devidamente controlada, ainda que a
empresa esteia desobrigada de mânter registro de ponto.
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Dêscontos Salariais

Cláusula íOr. DESCOT{TOS NOS SALÂROS
E vedado qualquer desconto nos salários dos empregados por quebrâ de peças, furto, roubo, quebra de
veículo e avaria da carga, que só seráo admitidqs se resultar configurada culpa ou dolo do êmpregado,
sendo que as despesas para a obtenção das Boletins de Oconência serão suportadas pela êmpresa.

Cláusula 11.. DESCOI{TOS DE EMPRÉSnUOS
As empresas efetuarão descontos em folha de pagamento de seus empregâdos referentes a empréstimos
contraídos por estes junto a instituições financeiras conveniadas com o Sindicâto Profissional, na forma
da Lei '10.820/2003.

Parágraío único. As empÍesas se obrigam a prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante
solicitação formal do lrabalhador, as informações necessárias para a contratação da operação dê crédito
ou anendamento mercantil.

Clausula í2'. MULTAS DE TRÂNSÍTO
Quando o trabalhador laborar com veículo da empregadora, as empresas deverão repassar ao
empregado, obígatoriamente, a notifcação da muttâ decorrente do exercício de sua atividade,
entregando-lhe cópia legível do Auto de lnfração em tempo hábil para apresentaçáo de defesa
administrativa. Nesse caso, o empregado poderá interpor o recuÍso e, enquanto este estiver pendente de
decisão Íinal, a emprem não poderá eÍetuar qualquer desconto a esse tÍtulo, salvo em caso de rescisáo
côntratual, ficando ressalvado o direito de o trabalhador pleitear a devolução, caso ha.ja provimento do seu
recurso.

Parágrafo único. O ônus pelas multas entregues pelas empresas fora do prazo rêgular para recurso e as
já pagas há mais de 10 dias serão da responsabilidade dos estabelecimentos reprêsentados.

Outras normas referentes a salários, reajustes,
pagamentos e critérios para cálculo

Clausula l3'. INTERVALO PARA PAGAiIENTO
Sempre que os salários forem pagos por meio de banms, será assegurado intervalo remunerado ao
trabalhador, de tal modo que não prejudique o andamento do serviço, para que ele possa receber o seu
ganho, sendo que esse intervalo não correspondeÉ àquele destinado ao repouso ou à alimentação do
empregado.

Parágrafo único. Recomenda-se quê os salários, quando pagos por depósito em conta bancária, sejam
eÍetuados em conta-salário do Eabalhador, a fim de que não hala descontos de tariÍas. As alterações de

realizadascategoÍia de conta-salário para conta corrente (com taxas bancárias) somente
diretamente pelo empregado na agência bancária, se ele assim desejar.
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€GRATIFICAçôES, ADtcroilArs, AuxiLros E ourRos

Estimativa de Gorietas

Cláusula í4'. ESTIiIATIVA DE GORJETAS
Parâ compor a remuneração de seus empregados e assim dar cumprimento ao artigo 457 da Consolidação
des Leis do Trabalho, e observados os demais termos desta Convenção, os empregadores utilizarâo os
seguintes valores estimados a serem integrados em folha salârial:

a) De R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reâis) por mês.

§ 1.'O valor da estimativa de gorieta não devêrá seÍ pago pelos empregadores aos empregados, mas
servirá apenas para os efeitos de cálculo para formar a remuneração básica do obreiro, sobre a qual
incidiÉ os encargos pÍevidenciários e fundiários, Íeferente respeclivamente à Previdência Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

§ 2.0 As ÍéÍias (acrescidas do adicional de 1i3) e os 13G salários seÉo calculados com base no valor
resultante da soma do salário fixo com a estimativa de gorJetâ.

§ 3." As gorjetas não servem de base de cálculo para as parcehs de aviso-prévio, adicional notumo, hora
extra e repouso semanal remunerado, consoante Súmula 354 do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 4.o Composla a remuneração do empregado, poÍ meio da soma do salário Íixo e da estimativa de gorjeta,
nenhuma outra quantia a este último tÍúlo deverá ser computada para fins de cálculo e pagamento de
veóas trabalhistas e encargos previdenciáÍios.

§ 5.o A estimativa de gorieta é a única forma de dar cumprimento ao artigo 457 da CLT, haja vista a
absoluta impossibilidade de as empresas precisarem quanto cada um dos seus empregados recebe de
goíetas mensalmente.

Horas EÉras

Cláusula 15'. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
As horas extras serão pagas com o adicional de 50'/o (cinquenta por cento).

ParágraÍo único. Os trabalhadores contratados por hora somente terão direito ao adicional de horas extras
sobre as horas trabalhadas além do limite de 220 (duzentas e vinte) horas mensais.

Cláusula í6'. ADICÍONAL DE HORAS NOTURNAS
As hores notumes, assim compreendidas aquelas úabalhadas no pêríodo entre 22h00 o
pagas com o adicional de 35% (trinta e cinco por cento), sem prejuÍzo dos demais termos de

, serao
CT



rl a:I \r')
I

SmnRnsBm.§P

Auxílio Alimentação

Cláusula í7.. AUXILIO ALIMENTAçÂO
Durante o horário de trabalho e de forma desvinculada do salário, as empresas fomeceráo alimentação "in

natura' aos empregados que trabalharem por mais de 4 (quato) horas, sem qualquer custo, ficando ao
exclusivo critério do empregador a deÍiniÉo do cardápio.

§ í.o Quando não houver o fomecimento da alimentaÉo, as empresas se comprcmetem a fomecer vale-
refeição, nos seguintês valores unitários:

a) De R$ 19,20 (dezenove reais e vinte centâvos) por dia trabalhado

§ 2.o O beneÍício do vale-refeiÉo possui cáráter indenizatório, não integrando ou incorporando ao salário
ou remuneração do empregado.

Seguro de Vida e Acidentes Pessoais

Outros Auxílios

ctáusuta 19.. NÃo lNcoRPoRAçÁo DE BENEFiclos Ao sALÁruo
Quaisquer beneÍícios adicionais que as empresas já concedem ou venham a conceder aos seus
empregados, como estímulo à qualidade dos sewiços ou à pÍoduüvidade, náo poderáo ser co
em nenhuma hipótese, como integrantes do salário ou remunêração e nem serem obieto de
seja a que tÍtulo for.

os,
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Cláusula 18'. SEGURO DE VIDA
As empresas, independentemente do número de empregados, contratarão e manterão seguro de vida e
acidentes pessoais em favor de seus empregados, observadas as normas regulamentadoras emanadas
pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, e garanüdas as seguintes coberturas mínimas:

a) RS 41.000,00 (quarentâ e um mil reais), por MORTE (natural e acidental);

b) R$ 4í,000,00 (quarenta e um mil reais), por IPA (invalidez tolal ou parcial por acidente);

c) R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de auxílio funeral dedutíveis do valor de indenização a ser recebido
pelos heÍdeiros legais do fa,ecido.

§ í.o As empresas que não contratarem o Seguro de Vida deverão arcar com o pagamento de R$ 200,00
(duzentos reais) por mês úabalhado ou fração de dias a ser pago ao seu colaborador. No caso de acidente,
a empresa terá, ainda, que pagar 3 (três) vezes o valor da indenizaÉo de direilo para seu colaborador
e/ou herdeiro legal, a título de penalidâde.
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CONTRÂTO OE TRABALHO - ADMISSÃO, OEHISSÀO, MODALIDADES

Normas para Admissão/Contratação

Cláusula 20'. CONTRATO DE EXPERTÊNCüÀ

As partes acordântes estabelecem que o Conúato de Experiência terá vigênciâ máxima de 90 (noventâ)
dias, podendo soÍrer, duranle esse período, uma única prorrogação, sem pre.juÍzo ao ajustado nesta
convenção e a sua natureza de contrato a termo.

Cláusula 21'. ANOTAçOES EIll CARTETRA PROFISS]ONAL E DOCUMENTOS ADMISSIONAIS
As empresas cuidaráo para que sejâm anotadas nas Carteiras Profissionais de seus empregados as
Íunçóes exercidas pdo trabalhadoÍ da calegoria, respeitadas as estruturas de cargos e salários existentes
nos empregadores.

Cláusula 22'. MULTA POR FALTA/ATRASO DE REGISTRO

Quando a empresa deixar de anotar o contrato de trabalho na CTPS do empregado, ou anotá-lo
consignando com inconeção a data de admissão, inconerá em multa de R$ 22,40 (vinte e dois reais e
quarenta centavos) por dia, contada da data da inegularidade até a eÍetiva anotâÉo ou coneção, limitado
o valor da multa ao maior piso salarial da categoria.

Parágrafo único. A multa não seÍá devida quando a relaçáo de emprego Íor controvertida, ou na hipótese
da omissão da empresa náo se revestir de má-fé.

Cláusula 23'. DOGUiTENTOS
As empresas ficam obrigadas, quando da admissão de seus empregados, a fomecer as cópias dos
contratos de trabalho e quaisquer outÍos documentos que Íesultem do vínculo laboral, que sejam Íirmados
na sua vigência.

CIáusuIa 24.. ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS
As empresas, desde que solicitadas por escrito e com antecedência mínima de 48 horas, Íomecerão a

seus empregados o atestado de aÍastamento e salários para o requerimento de beneíícios previdenciários.

DesligamêntorDêmissão

Cláusula 254. DLSPENSA POR JUSTA CAUSA
Aos empregados demitidos por justa causa, as empresas fomecerão, por escrito, a justifi
motivos da resdsão contratual-

al dos
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CIáusula 27.. CARTA DE REFERÊNC]A
Oconendo a rescisão do ContÍato de Trabalho sem justa causa, as empresas Íicam obÍigãdas a Íomecer
Carta de ReÍerência ao empregado, quando por ele solicitada por escÍito.

RELAçoES DE TRABALHo - cot{DIçÔEs DE TRABALHo, NoRMAS DE PESSoAL E

ESTABlLIDADES

AMbuições da Função/Desvio de Função

ctáusuta 28.. ALTERAçÃO DE DENOtlilÂçÃO DE FUHçÃO
Na forma do pactuado nesta convenção, não seráo admitidas as alterações de denominaÇão de cargos ou
funçõês que obietivem isentar as empresas do cumprimento do salário normativo a.iustado pelas entidades
convenentes.

Ferramentas e Equipamentos de Trabalho

| - A partir de 0'l de iulho de 2021, quando os trabalhos foÍem realizados crm equipamento do próprio
empregado (motocideta ou bicicleta), o empregador deverá indênizá-lo pelo seu uso mediante o
pagamento de um valor mínimo de R$ 9,ül (nove reais) por entrega realizada, estando incluídas neste
valor, além do aluguel do equipamento, as despesas com combustíveis, equipamentos de proteçáo, óleos
lubrificantes, pneus, mrreias, docümentâção, licênciamento, DPVAT, depreciaÇão do equipamento etc.

§ 1.o A indenização pela reposição do custo da uülização da moto/bicideta do empregado será paga no
próprio holerite, mediante a rubrica INDENIZAÇ Ão / ccT / USo DE EQUIPAMENTo Do EMPREGADo,
e corresponderá à quantia resuilante da multiplicação do número de entregas realizadas no

(r

indenizatório ajustado, respeitados os valores mínimos e períodos previstos nesta cláusula.

Cláusula 26'. DISPENSAS COLETIVAS
Omnendo dispensa coletiva de empregados, exceto nos casos de baixa produtiüdade, incompatibilidade
proÍissional, prática de Íalta grave, impossibilidade econômico-financeira da empresa, ou sua extinção,
recomenda-se que sejam observados os seguintes critérios:

a) Serão desligados em primeiro lugar os trabalhadores que, consultados, optârem pela dispensa;

b) em seguida, serão demitidm os empregados que estivem recebendo benefícios de aposentadoria
def nitiva da previdência social ou alguma forma de preüdêncía privada; e

c) finalmente, GS emprêgados dê menor tempo dê casa ê, dênúe essas, os solteiros, os de menor encargo
de família, os portadores de necessidades especiais e aqueles com mais de 65 (sêssenta ê cinco) anos
que não tenham exercido o direito a aposentadoria.

cláusula 29i. REPOSTÇÃO DO CUSTO OO rng2lçÂO DA OTOTB|C|CLETA DO EMPREGADO E

ACESSÓRIOS

valor
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§ 2.0 O valor conespondente à reposiçáo do custo da utilização do equipamento do empregado não tem
caráter salarial ou de contraprestação por serviço, não sê prestando para fins de equiparaÉo ou outro
efeito qualquer, não integrando o salário e não servindo de base de cálclilo para quaisquer veôas de
natureza salarial.

§ 3.o Oconendo a apreensão da motocicleta/bicicletr de propriedade do empregado por autoridades, em
razáo de inegulandade do veíctlo, deverá o motociclista comunicar o empregador, ficando o empregado
de licença não remunerada até o limile de 15 (quinze) dias, paIa que este possa sanar as inegularidades
e providenciar a liberaÉo do veículo.

§ 4.o Oconendo a quebra da motocicleta ou bicicleta de propriedade do empregado que impassibilite o seu
funcionamenlo, deverá o motociclista comunicar o empregador, ficando o empregado de licença nào
remunerada até o limile de 30 (trinta) dias para quê para que esle possa efeluar os reparos necessários.

§ 5.o Em casos de furto ou roubo, deüdamente comprovado através de Bolêtim de Oconência, ou quebra

da motocicleta/bicicleta de propriedade do empregado que impossibilite a sua utilizaçáo, deverá o
motociclista comunicar o empregador, Íicando o empregado de licença não remunerada até o limite de 60
(sessenta) dias para que para que este possa providenciar outro equipamento.

§ 6.o O empregado retomará dentro dos prazos mencionados nos paÉgrafos acima tão logo seia sanado
o problema, restabelecendo-se, a partir de entâio, a remuneração e demais pagamentos devidos.

§ 7." EspeciÍicamente nas hipóteses mencionadas anteriormente e apenas no decorrer dos prazos
estabelecidos nos parágraÍos anteriores, se o empregador optar pelã rescisão do contrato de trabalho,
este pagará uma multa de 1 (um) piso salarial para cada mês, calculado proporcionalmente até a data do
término dos prazos contidos nos parágrafos 3o,4o e 5o, conforme o caso.

§ 8.' Todas as empresas, a partiÍ de 1' de iulho de 2024, deverão adotar os novos regramentos
estabelecidos nesta cláusula, ainda que sejam eles diferêntês êm rdaÉo às regras ê valores previstos

em noÍTnas colêüvas anteriores. Nesse passo, não sêrá ilícita a supressão do valor das indenizações
mensais e lixas previstas nas convenções coletivas pretéritas, uma vez que o valor mínimo aqui
estabelecido por entrega eÍetuada é substancialmente superior em relação às quantias previstas

anteriomente para a mesma hipótôse (por entrega).

Estabilidade Serviço Militar

cráusura 3r. PRESTAçÃO DE SERV|çO ilTUTAR
Fica assegurada a estabilidade pÍovisória ao empregado em idade de prestação do Serviçú Militiar, desde a

data do engajamento ate 60 (sessenta) dias após o desengalamento, como preüsto na Lei n'4.375/64.

Estabilidade Acidentados/Poúadores Doença ProÍissional

cráusura 3í.. GARANTTA AO ETPREGADO ACIDEIiTADO COil SEQüELAS E READAPTAçÃO
O empregado vitimado por acidente do trabalho lem garantido, pelo prazo mínimo de 12 (doze\ meses, a
manutenção do seu confato de t"abalho na empresâ após a cessação do auxíiodoença acidentário.

§ 1.o O empregado que, em razão do acidente, retomar ao emprego apresentando, cumulativame

€
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rêduçáo da capacidade laboral atestada pelo órgão oficial e incapacidade de exercício da função anterior,
terá garantida a peÍmanência na empresa em Íunção compatível com seu estado físico, sem prquízo da
remuneraÉo antes percebida.

§ 2." O empregado enquadrado na situação descrita no paÉgraÍo primeiro deste artigo deverá participar

de processo de readaptaçáo e reabilitaçáo profissional.

§ 3.o A garantia de permanência na empresa cessaÉ quando do encenamento do processo de
readaptação e reabilitação prof ssional.

§ 4.o Ainda que não tenha sido encerrâdo o processo dê rêadaptação ê Íêabilitação profissional, a garantia

de permanência nâ empresâ, de toda formâ, terminaÉ após o transcurso do prazo dê 18 (dezôito) meses,
contados da cessação do auxíliodoença acidentário ou alta médica-

Estabilidade PoÍtadores de Doênça Não ProÍissional

Cláusula 32". ESTABILIDADE DO AFASTADO POR DOENçA
O empregado afastado do trabalho por doença, por í5 dias ou mais, tem estabilidade provisória por igual
prazo do afastamento e até 60 dias aÉs a atta.

Estabilidade Aposentadoria

Cláusula 33'. GARANTIA AO TRABALHADOR Et VI,AS DE APOSENTADORIA
As empresas não poderão dispensar seus empregados optantes pelo regime do FGTS durante os 12
(doze) meses imediatamente anteriores à aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço,
ressalvados os casos de acordo. Adquirido o direilo, extingue-se a estabilidade.

PaÍágrafo único. O empregador tem o direilo de, no cuÍso do contrato de tÍabalho, inquirir o empregado
acerca de sua situaÉo peranle o INSS. Neste passo, o empregado que, após foÍmal requisiÉo do
empregador de sua situaÉo perante a previdência social, não se manifestaÍ no prazo de 15 (quinze) dias,
perde o direito à estabilidade.

Outras normas referentes a condições para o exercício do Trabalho

€
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Cláusula 34'. TE PO DE ENTREGA
Fica vedada a imposição de limitagão de tempo âo trabalhador para realizaÉo da entrega, bem como
qualquer desconto por descumprimento de prazo prometido pela empresa ao cliente.

JORNADA OE TRABALHO - DURAçÃO, DISTRIBUIç AO,I] OcoNrRoLE,FALrAs /1\Y
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Compensaçâo de Jomada

Cláusula 35'. BANcO DE HORAS
Por Íorça da presente Convenção Cobtiva, as empresas poderão instituir sistema de Banco de Horas
diretamente 6om seus empregados, no qual seÉ dispensado o acréscimo de salário se o excesso de horas
em um dia for compensado peb correspondente diminuição em outro dia, da maneira que não exceda, no
período de I (um) ano, à soma das iomadas semanais de trabalho previstas, nem seia ultrapassado o
limite máximo de 10 (dez) horas diárias.

ParágraÍo único. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, sem que tenha havido a compensaçao
integral da jomade extreordinárie ne ÍoÍme do cáprrl destã cláusula, fará o empregado ius ao pagamento
das hores extres náo compensadas, calculades sobÍe o valor da remuneração na datâ da rescisão.

lntervalos para Descanso

cráusura 36.. TNTERVALOS DTLATADOS PAR^A REFEçÃO E DESCANSO
Em razão das peculiaridadas do setor, as empresas da categoria poderão, diretamente com seus
empregados, prorrogar os intervalos destinados ao repouso e alimentação para até 4 (quatro) horas, na
forma do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho.

ctáusuta 37". TNTERVALOS REDUZTOOS PARA REFETçÃO E DESCANSO
Os intervalos para rêfeiÉo e descanso poderão ser reduzidos.

Parágrafo único. Fica desde já estabelecido que os intervalos parâ as iomadas superiores a 6 (seis) horas
diárias náo poderão seÍ infeÍiores a 30 minutos, sendo cêÍto que o empregado, em tal condiçáo, terá o
direito de sair meia hora mais cedo.

cláusuta 38.. MARCAçÃO DE PONTO NOS TNTERVALOS
A empresa podeÉ dispensar os emprêgados do registro de ponto no início e no lérmino do intervalo para
reÍeição. Os horários de início e término dos intervalos para reÍeiÉo e descanso poderão vir pré-
anotados nos respectivos controles de horário.

Domingos e Feriados

Cláusula 39'. TRABALHO E DO IIIIGOS E FERIADOS
Por expressa disposição legal, as empresas da categoria econômicâ estzio autorizadas a funcionaÍ
peÍmanentomente aos domingos s fêriados. Por tal razão, não é dâvida a remuneração em dobro pelo
trabalho em domingos e feriados, a não ser que não haia folga em outro dia da semana em relação aos
domingos, ou não sejam os feriados compensados ao longo do prazo de 1 (um) ano.

§ í.o As empresas deveÍão concêder um domingo de folga a cada dois meses aos seus empregados. E

€
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íolga extra bimestral no domingo pode ser concedida em outro dia da semana, de comum acordo entre
empregado e empregador.

§ 2.'Os íeriâdos lrabalhados poderão ser compensados em até I (um) ano.

Outras disposiçôês sobre iomada

ctáusuta,t0.. TEt Po À DtsPostçÂo Do E PREGADoR
Eventuais interrupções do trabalho, ocasionadas por culpa da empresa ou deconentes de caso fortuito ou

força maior, não poderão ser descontadas e nem trabahadas posteriormente, sob a rubrica de
compensâÇão.

FÉRIAS E LICENÇAS

Duração e Concêssão de Férias

cláusura 4í.. NíClo DAs FÉRIAS
Observando-se o disposto no art. 135 da CLT, as féÍias só poderáo ter início em dias úteis

Lícença Remunerada

cráusura 42". DISPENSA REiTUNERADA PARA REGULARTZAçÃO DE DOCUilENTOS
As empresas dispensarão os úabalhadores que laborem durante o dia (entre th e 18h) por até 2 (dois)
dias por ano, sem preiuízo da remuneraçáo, a tim de possibilitar-rhes a regularizaçáo de documentação
junto aos Órgãos Administrativos, quer reíerente a motocicleta (vistorias, cadastros etc.), quer reÍerente
ao próprio trabalhador, quando exigidos pelo Poder Público.

Cláusula 43'. ABONO DE FALTA DO ESTUDAI{TE
O empregado estudante em estabelecimento de ensino ofcial, autorizado ou reconhecido pelo poder
competente, terá abonada a Íalta para prestação de exames es@lares, desde que avise seu empregador
com antecedência mínima de72 (setenta e duas) horas, sujeitando-se à mmprovaÉo posterior.

SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR

Condiçóes de Ambiente de Trabalho

Cláusula .14". ÁGUA POTÁVEL
As empresas se obrigam a manter, no local de trabalho, água potável para consumo de seus empreg

€
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Cláusula 45'. UNIFORHES E EPI
Quando exigido o uso de uniformes pelo empregador, este seÉ obrigado a fomecê-lo gratuitamente ao
empregado, o mesmo ocorrendo quando for exigido o uso de equipamentos de segurança prescÍitos por
lei ou em face da natureza do trabalho prestado-

CIPA - Composição, eleição, atribuições e garantias aos cipeiros

cláusuta 46.. ELE!çÃO DA C|PA - GAR.ANT|A AO CIPE|RO
As empresas se comprometem a infoÍmar, âo sindicâto profissional, o calêndário dê êlêiÇóes de CIPA com
antecedência mínima de 15 dias do prazo de inscíições, bêm como informar os nomes e os cargos dos
componentes da CIPA, ficándo os mesmos impedidos de desenvolver atividades estranhas àquelas
definidas na Norma Regulamentadora NR.s,

Aceitação de Atestados Íllédicos

cláusula /í7.. ATESTADOS ilÉDICOS
PaÍa juslificação e abono de faltas e atrasos, as empresas aceitarão os âtestados málicos e odontológicos
fomecidos pela empresa conveniada do plano odontológico ou seguro saúdê. Na ausência de plano
odontológico ou sêguro saúde, serão aceitos atestados emitidos pelo SUS.

RELAçÔES STNDTCATS

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho

Cláusula 48r. QUADRO DE AVISOS
As empresas colocãrão, à disposição do Sindicato dos Empregados, quadro de avisos nos locais dê
trabalho pâra a afixação de comunicados oÍiciais da categoria profissional, desde que não contenham
matéria política partidária ou ofensiva a quem quer que seia.

Representantê Sindical

Gláusula 49'. AFASTA ET{TO REUUNERADO DE DIRIGENTES SINDICAIS
As empresâs, desde que previamente solicitadas através de oÍício encaminhado pelo sindicato

/
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proÍissional, concederão afastamento remunerado de até 2 (dois) diretores eleitos pelo sindicato laboral,
por empresa, para prestação de seÍviços iunto ao mesmo.

Contribuições Sindicais

cláusuta 50'. col,lTRlBUtçÃo AsstsTENctAL
As empresas descontarão dos salários de seus empregadm, menselmente, inclusive sobre o 130 salário,
a importância conespondente a 2L (dois por cênto) sobrê o salário, independente do funcionário exercer
a funçáo dê motociclista ou ciclista, a título de contribuição assistencial, deúda ao sindicato proÍissional

subscritor da presente ConvenÉo Coletiva de Trabalho, e efetuarão o depósito em Íavor da entidade
beneÍiciária, mediante guias próprias remetidas por esta do valor descontado.

§ l.o Os valores devidos, nos teÍmos desta dáusula, serão recolhidos em instituição financeira, mediante
guia fomecida peh entidade profissionalaté 10 (dias) apos o pagamento dos salários.

§ 2.o Havendo oposição do empregado, feita por escrito, na sede do sindicato pÍofissional, à empresa não
caberá qualquer ônus do respectivo remlhimento, desde que ha.ia a comprovação documental da oposição
maniíestada pelo trabalhador.

§ 3." Náo serão admiüdas oposi@s Íomentadas f,or empresas ou por abaixo assinado, devendo a

oposiÉo ser pessoal e individual, protocolada na sede do sindicato, salvo pâra trabalhadores do interior,
que poderão enviar a oposição atÍavés de carta registrada.

cúusuLA 51". coNTRtBUlçÃo ASSoctATtvA
As empresas são obrigadas a descontar memalmente em folha de pagamento dos seus empregados quê
sáo associados ao sindicato a mensalidade social do sindicato profissional correspondente a R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) mensais.

Parágrafo único. Os trabalhadoíes que pagam a mensalidade associativa prevista na presente cláusula
ficám isentos do pagâmento da contribuiçáo assistencial preüsta na dáusula 50'da presente convenção.

Gtáusuta 52". RECOLHIt[ENTO DA CONTRTBU!çÃO SttitD|CAL, ASSISTENCTAL E MENSALTDADES
SINDICANi
Por ocasião dos recolhimentos da Contribuição Sindical, Assistencial e Mensalidades Sindicais, as
empresas enviaráo, ao sindicato da categoria profissional, cópias das guias de recolhimento juntamente
com a relação nominal dos seus empregados, até 15 dias apos o pagamento.

cláusula 53.. RECOLHIÍI|ENTO DE CONTRIBUIçÔES DOS EiIPREGADOS
As empresas se comprometem a rêpassar às entidades pronssionais, dentro do prazo de 10 (dez) dias
contados da data da retenção, todas as contibuições descontadas dos empÍegados em Íavor
respectiva categoria profi ssional.
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cláusuta 54.. coNTRlBUlçÃO ASSISTENCIAL PATRONAL
A ContribuiÉo Assistencial Patronal deverá ser mensalmente recolhida por todas as empresas da
categoria econômica, em favor do SINDRESBAR.

§ í .o Os valores da Contsibuição Assistenciâl Pafonâl serão escalonados de acordo mm o porte e o regime
tributário das empresas, consoante a tabela abaixo:

a) R$ 100,00 (cem reais) por mês, para as empÍesas com até 5 empregados, inscritas no SIMPLES;

b) R$ 200,00 (duzentos reais) por mês, para as empresas com mais de 5 empregados, inscritas no
SIMPLES;

c) R$ 300,00 (trezentos rêais) por mês, para as empresas tributadas pelo Lucro PÍesumido; e

d) R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, para as empresâs tributadas pelo Lucro Real.

§ 2o. A empresa com mais de um estabelecimento deverá calcular e recolher a Contribuição Assistencial
Patronal multiplicando o valor da quota que lhe Íor aplicável pdo número de estabelecimentos que ela
possuir nesta Base Tenitorial. Assim, por exemplo, uma empresa com matriz e uma Íilial (dois

estabelecimentos) tributada pelo Lucro PÍesumido deverá recolher mensalmênte a quantia dê RS 600,00
a título de Contribuiçáo Assistencial PatÍonal.

§ 3". O não pagamento da Conúibuição Assistencial Patronal no prazo assinalado no boleto que sera
emitido pelo sile do SINDRESBAR, acanetará o acréscimo de mutta de 20% sobre o valor em atraso, além
de juros de 'l % ao mês e coneção monetária.

§ 4.o A Contribuiçáo Assistencial Patronal prevista nesta Cláusula e obrigatória, haia vista a prevalência

do negociado sobre o legislado, determinada pela Reforma Trabalhista. Todas as empresas da categoria
econômica deverão recolher compulsoíamente tal contribuiçáo para o SINDRESBAR, uma vez que, frise-
se, a norma coletiva que a veicula tem força de lei.

§ 5.o Todas as empresas da categoria econômica deverão recolheÍ compulsoriamente talcontribuiçáo para

o SINDRESBAR, uma vêz qúe, ftise-se, a norma coletiva quê a veicula tem Íorça de lei.

§ 6.' Por meio das assembleias gerais extraordinárias devidamente convocadas e e realizadas pelo

SINDRESBAR, e em conÍoÍmidade com o Íecente entendimento do Supremo Tribunal Federal, explicitado
nos autos do ARE 1.018.459, em sede de embargos de declaração em Recurso Extraordinário com
Agravo, restou amplamente garantido o diÍeito de oposição ao Íecolhimento dã Contribuição Assistencial
Patronal, ã ser evêntualmente exercido pêlas empresas da categoÍia no período compreendido entrê
1510712024 e 2910712024, confoÍmê deliberado e aprovado pelas assemblêias ora êm referência-

CO]IIDIçÓES DIFERENCI,ADAS

Regras Gerais

. quBEEírlettlar*E4 9ô4õ.
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cláusula 55ô. coltlDlçÔEs DIFEREilGIADAS
As condiçÕes de trabalho aqui previstas e discÍiminadas como condições diferenciadas, se
mediante a obediência ao disposto nas cláusulas seguinles.
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§ í." São consideradas condições diferenciadas:

a) Fazer uso de !§q§4§giq!!q!4g1q9gg, no valor equivabnte ao saláÍio mínimo nacional, hoje equivalente

a RS í.4í2,00 (mil quatÍocentos e doze reais) para os mensalistas ou Ri 6,42 (seis reais e quarenta e dois

centavos) por hora trabalhada para os horistas. O Piso Salarial de lngresso poderá ser utilizado durante

os 12 primeiros meses de ügência do contralo de trabalho. O empregado, enquanlo perceber o Piso

Salarial de lngresso, não terá direito à equiparaÉo salarial com os demais empregados mais antigos;

b) Utilizar o valor de Esümativa de Gorjetas de R3 56,00 (cinquenta e seis reais) por mês para compor a

remuneraçáo do empÍegado, ao invés dos valores preüstos na dáusula 14'desta ConvenÉo:

c) Praticar o adicional notumo de 20% (ün!e por cento), ao invés do adicional previsto na cláusula 164

desta ConvenÉo e;

e) Adotar como mínimo para REPOSIÇÃO DO CUSTO DA UTILIZAÇÃO DA MOTO/ BICICLETA DO

EMPREGADO E ACESSÓRIOS, de que trata a Cláusula 29" desta ConvenÉo Coletiva, o valor de Ri
6,00 (seis reais) por entrega realizada, ao invés do valor de R$ 9,00 (nove reais) previstos na mencionada

cláusula 29"-

ParágraÍo único. A fim de evitar-se que o piso salarial de ingresso venha a ser superado por novo salário
mínimo nacional a seÍ fixado pêb Govemo Federal, aiusta-se desde já gue as empÍesas deverâo proceder

à respectiva maioraçáo, de modo que o piso salarial de ingresso para o empregado mensalista deveÍá ser
equivalente ao novo valor a serfixado pera o salário mínimo nacional, e o piso salarial de ingresso flara o
empregado hoÍista, concoÍdemente, será equivalente ao resultado da diüsão do novo valor a ser flxado
para o salário mínimo nacional pelo diüsor 220.

Procedimentos necessários para a pÍática das condiçõês difêrenciadas

CIáUSU]A 56'. DA CONCESSÂO DE CONTRAPARTIDAS
Para se hâbilitar à pÉtica das condições de trabalho díerenciadas descritas na dáusula anterior, a
primeire providância a ser toÍnada pela êmpresa seÉ a concêasão dos seguintes benêficios aos
empregados, como contrapartidas compensatórias ob,rigatórias:

a) contrataÉo do SEGURO DE RESPONSABILIDADE CML EMPREGADOR, com cobertura de, no

mÍnimo, R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 9

b) Formalização dos convênios necessários para a concessáo do benefÍcio do Saúde da Gente (antigo

ClubSaúde), beneíício devido de forma obrigatória por todas as empresas da categoÍia em Íavor dos

empregados, como definido na cláusula 60p.

§ í ." As condiçÕes acima são cumu yas. Somente a @ncessáo concomitanle do Seguro de

Responsabilidade Ciül Empregador e o Saúde da Gente aos empregados é que habilitará a empresa a
preencher a hipótese do capú.

§ 2.o Tanto os sindicatos convenentes quanto as assembleias de empregâdos e empreg adores
autorizaram a assinatura desta ConvenÉo Coletiva de Trabalho concordam e autorizam que os be
previstos no caput proporcionam a melhoria da condição social do E-abalhadoÍ (CF, art. 7", caput).
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ctáusura 57.. DA FORIf,ALTZAçÃO DA CONTRAPARTIDA PERANTE A ENTTDADE S|ND]CAL
Para se habilitar à pftilica das condiçóes de trabalho diferenciadas descritas na cláusula anterior, a
segunda providêrrcia a ser tomada pela empresa será o cadastramênto da concessão da contrapartida
perante o SINDRESBAR. O cadastramento será considerado igualmente válido se procedido perânte a
CNTUR, que assina a presente CCT na qualidade de interveniente-anuente.

§ 1." Para o cadastramento das contÍapartidas diferenciadas, a empresa deverá apresentar: (a)
documentaçáo de concessâo do seguro de responsabilidade civil empregador; g (b) convênio pâra a
concessáo do Saúdê da Gente (ar igo Clubsaúde).

§ 2.o O cadastro da concessão da contraparlida será procedido pelo SINDRESBAR, em Íolha timbrada,
dêvendo a emprêsa dêmonslrat, ainda. o int€oÍal euÍnBIiEento das convenÇões coletivas dê
trabalho alual 1202112026) ê anterior (2022n02$. O cadastro será considerado iguâlmente válido
quando procedido pela CNTUR, nos termos do caput. O comprovantê de cadastro a ser emitido dêverá,
imprêterivelmente, seÍ assinado por um des reprêsêntantes das entidades sindicais patronais gue
ora subscrevem a pÍesente convensão coletiva de tÍabalho, sob pena dê nulidade, sendo inaDlicáyel
para processos em andamento.

§ 3.o Feita a demonstraÉo dâ contrapartida e o consêquênte cadastramento perante uma das entidades
sindicais patronais e respectiva assinafura do compÍovante, nascre o direito da empresa para a
aplicação das condições diferenciadas, previstas na cláusula 55'desta Convençáo. Ou seja, o
cadastramento da contrapaíida peránte a enüdade sindical patronal é o fato gêrador do direito da
empresa à fruição das condigões de trabalho diÍerenciadas.

§ 4." Além de possibilitar a orientação da empresa quanto à coneta forma de aplicação das condiçóes de
trabalho diferenciadas por sua enüdade sindical patronal, o procedimento do caput visa certificar que tais
condições de úabalho sejam praücadas apenas pelas empresas que efetivamente concedem as
contrapârtidas descritas na dáusula 564, eütando-se a indeüda p*iüca de condição diferenciada sem a
concessão da contrapartida respectiva, o que conÍiguraria fraude na aplicação da norma crletiva da
categoria e prêmiariã a conconência desleal no sêtor. Para tanto, a entidade sindical patronal escolhida
p€la empresa compartilhará o cadastramênto com o sindicato laboral para Íins de registro e arquivo, e

também paÍa que o ente laboral, dentro do exercício de sua repíesentatividade sindical, lome as medidas
cabíveis quando restaÍ inconteste a aplicaçáo inadequada das dáusulas coleüvas de trabalho por
determinado empregador, priülegiando-se, em todo caso, a negociação perante a Comissão lntersindical
de Conciliação Preüa disciplinada nesta ConvenÉo.

§ 5.o A providência do paÉgrafo anterior tambêm valeÉ da forma inversa, sendo que os acordos coletivos
de trabalho porventura frmados diretamente pelo SINDIMOTGGRU com as emprêsas da categoria
tambem seráo compaíilhados com as entidades sindicais paúonais que subscrevem a presente
convenção-

CIáUSUIA 58â. PRAzO PARA O CADASTRATENTO E PERíODO DE APLICAçÃO DAS CONDçÔES
DE TRABALHO ESPECIA|S E DIFEREI{CIADAS
O perÍodo de aplicaçáo das condições de trabalho diÍerenciadas previstas na cláusula 55'dependerá da
observância dos parágrafos seguintas.

§ 1.' As condições de trabalho diÍêrenciadas poderão ser aplicadas pelo período de 1o dejulho de 2024 a
30 de junho de 2025 e em relação a todos os empregados (respeitada a impossibilidade de redução
salarial), desde que o câdastramento a que se a presente dáusula seja providenciado até o dia 'l

€
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CIáUSUIA 59.. CONTEÚDO DO COTPROVAITITE DE CADASTRO
A Íim de evitar equívocos na interpÍetação da convenção cobüva de tÍabalho, no comprovantê de câdastro
das conlrcpartidas concedidas aos empregados, a ser emitido pela entídade sindical patronal escolhida,
deverão ser consignados, além das contrapafiidas concedidas, as mndi@es de trabalho diÍerenciadas
aplicáveis e o prazo em que tais condiçôes diferenciadas poderão ser praticadas.

§ í.' O comprovante de cadastro também indicaná a advertência de que a empresa deverá manter a
concessáo das contrapartidas ê cumprir, no que lhe couber, com a6 cláusulâê da mnvenção coleüva de
trabalho, sob pena de a entidade sindical laboral valer-se do disposto no art. 8o, lll, da Constituição Fedêral
e intentar as medidas que entêndeÍ cabíveis contra a êmprêsâ infratora, privilegiando-se, em todo caso, a
negociação perante a Comissão lnteÍsindical de Conciliação Préüa disciplinada nestra Convenção.

§ 2.o Nenhuma outra disposição deverá constar do comprovante de cadastro, que por sua vez apenas
dêclara a apüdão da empÍesa paÍa a pÉtaca das condições de trabalho diferenciadas. Quaisquer outras
disposições além daquelas dispostas na cláusula 55'desta Convenção, ou mesmo Íorma diversa de

€

aplicação de tais disposições ou de concessão de mnb'apartidas, somente deveráo ser alcançâdãs pe

diferenciadas poderáo ser aplicadas somente aos novos empregados, a partir da data da efetivação do
cadastro junto à entidadê sindicâl patronâl e até o dia 30 de junho de 2025, observando.se, ainda, o
disposto na cláusula anterior.

§ 2." Para o período 202512026 - ou seja, de 1' de julho de 2025 a 30 de junho de 2026 -, quando se
tratar de renovação do cadastro Íirmado para o período 202412025, ajusta-se desde lá que o
cadastramento poderá ser procedido á partir de 'l'deiulho de 2025 e ate o prazo limite de '15 de dezembro
de 2025, para assim as condigões de trabalho diÍerenciadas poderern ser aplicadas pelo período de 1o de
julho de 2025 a 30 de junho de 2026 e em relação a todos os empregados. Acaso formalizado a partir de
16 de dezembro de 2025, as condi@es diferenciadas poderão ser aplicadas somente aos novos
empregados, a partir da dala da efeüvação do cadasbo.iunto à enüdade sindical patronal e até o dia 30 de
junho de 2026, observando-se, ainda, o disposto na cláusula anterior.

§ 3." Em sendo constituído um novo estabêlecimento na base tênitorial do sindicâto laboral, terá a empresa
o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da inauguração da casa (efetivo início de suas atividades),
para as providências da cláusula anteÍior, que lhe possibilitarão a aflicação das condições diferenciadas
a todos os seus empregados e desde o início das aüvidades empresariais. Acaso o cadastramento seja
Íormalizado após esse prazo de 120 dias, as condiçóês diÍerenciadas poderão ser aplicadas somente aos
novos empregados, a partir da data da eÍetivação do cadastro junto à entidade sindical paúonal e até o
respectivo prazo previsto nos parágrafos 10 e 20 desta cláusuh, conforme o caso.

§ 4.o Para cada estabelecimento da empresa, deverá ser providenciado o cadastramento da contrapartida
concedida aos empregados junto ao SINDRESBAR ou à CNTUR, nos termos da cláusula 57', dentre
matriz e filiais: havendo duas Íiliais, deverão ser proúdenciados três cadastramentos, um para a malriz e
um para cada uma das duas filiais, e deverá ser providenciado novo cadastro para cada nova filialaberta.

§ 5." A partir da efetivação do cadastramento, o estabelecimento da empresa terá ate 30 dias para
implantaÍ a nova sistemática, com as necessárias modificações em seus sistemas.

§ 6.0 Em hipótese alguma, o cadastramento da emprêsa poderá implicar redução salarial para os atuais
empregados, náo podendo aqueles admitidos há menos de um ano, por exemplo, terem seus salários
rêduzidos ao patamaÍ do piso salarial de ingresso a que se reÍere a cláusula 554, parágrafo único, alínea
"a', desta Convenção.
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üa do acordo coletivo de trabalho (cuja nalureza é constitutiva de direitos), no qual a empresa poderá
entabularjunto ao SINDIMOTO-GRU as condições de trabalho que melhor atendam aos seus interessês,
mediante negociação individual, @nvocaçáo de assembleia local de trabalhadores e demais
procedimentos de praxe paÍa sua celebração, tudo nos teÍmos dos aÍts. 612, 614, § 30, e 620, todos da
CLT.

DtsPosrçÕEs GERATS

Saúde da Gente (antigo ClubSaúde)

CIáUSUIA 60ã. SAÚDE DA GENTE
Todas as êmpÍêsas da categoria, sem exceção, deverão concedeÍ a todos os seus empregados o
beneÍício Saúde da Gente (antes conhecido como ClubSaúde), o qual promove o acesso a uma rede
cÍedenciada dê saúdê que engloba clínicas málicas e laboratórios por todo o Brasil, permitindo, a preços
módicos, exames lâboratoriais e atendimento médico qualiÍicado, ágil e de Íácil acesso às íamílias, além
da aquisição de medicamentos a preços bem mais baixos.

§ 1.o Consoante disposto no site da gestora do benefício (!4uüsêUdedAgentslQ!!.bl), o Saúde da Gente
é uma àealthÍech com foco em telemedicina preventiva, atenção primária à saúde, pronto atendimento
digital e saúde emocional, sendo a melhor altemativa para quem não pode ou não quer depender somente
da rede pública, mas também não consegue pagar por planos particulares de saúde. Dentre seus
benefícios, destacam-se:

a) Mais de 7.000 clínicas e laborató.ios crêdenciados êm todo o Brasil, propiciando, a preços módicos,
consuÍtas com cardiolooista, clínico qeral, endocrinolooista e qinecdooista; e exames mmo hemoqrama,
níveis de colesterol, eletrocardioqrama e uttrassom de mamas, dêntrê outros;

b) Mais de 30.000 faÍmácias paÍceiras (como as redes Droqaria São Paulo, Droqa Raia, UltÍafaÍma,
DÍoqasil, dentre outras), proporcionando a aquisiçáo de medicamentos como Valsaítana, Cloridrato de
Sertralina, Cloridrato de Dorzolamida e Pantoprazol, denúe outros, a preços muito acessíveis;

c) AESP Odonto Assiíência, com atuação em '13 Estados mais o Distrito Fede|.al,2 clínicas próprias,
60 clÍnicas odontológicâs com atendimento 24 horas (urgência e emergêncía), '1.080 clínicas em sistema
de parceria, 6.000 dínicas odontológicas credenciadas, 8.000 dentistas credenciados, e 47 unidades
parceiras de exames de radiologia, dentre outros, cobrindo diaonósticos (consulta inicial e exames),
prevenÇão (orientaçáo, polimentos, aplicaçáo de flúor e/ou selantes), ç!9q[91!1ç1 (restaurações), oeriodontia
(tratamento de gengiva), endodontia (tratamento de canal), cirurqias (realizadas em consuttórios
odontológicos) e prótese (procedimentos garantidc pelo rol mínimo da legislação), dentre oufos; e

d) Seguro de Vida e Auxílio Funeral, com coberluras em caso de morte, invalidez permanênte lotal ou
parcial por acidente, invalidez funcional permanente totâl por doença, inclusão automáüca de côniuge para
morte, inclusáo automática de filhG para moÍte, doenças congênitas de filhos, kit natalidade, cesta básica,
dentre outras coberturas.

§ 2.o Para os fins do parágrafo anleÍior, a empresa interessada deverá conratar o beneÍício mediante
assinatuaa dos necessários convênios com a entidades sindícais subscritoras desta Norma Coletiva, o
deverá ser feito perante o Sindicato Patronal (SINDRESBAR), no Largo do fuouche, 290, 4" andar.
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§ 3." O custo do Saúde da Gente será suporlado integralmente pelas empresas inleressadas.

§ 4.o Para manutençáo do beneÍício, as empÍEsas pagarão o valor mensal constante do boleto bancário
disponibilizado pela gestora do benefício, a ser obtido através dos meios indicados nos convênios a serem
assinados. O pagamento deste valor, para custeio do beneÍício, será suportado integralmente pela
empresa - como indicado no parágraÍo anterior -, cabendo ao empregado sornente o pagamento do valor
de coparticipação pelo procedimento eletivo (consulta màlica, exames laboratoriais etc.), e diretamente
ao prestador do serviço (médico, laboratório ou farmácia, conÍorme o caso).

§ 5." O trabalhador podeÉ incluir âté 4 dêpêndêntês dirctos, sêm custo adicional, devendo a inserção
dos dependentes será procedlda pela empresa junto à gêstora do Saúdê da Gente,

§ 6." A prestação dos benefícios iniciaÉ a partir da assinatura dos convênios a quê se refere esta cláusula,
e terá como base, para seus procedimentos, como parte integrânte desta cláusulâ, o Manual de Orientaçáo
e Regras, o qual deverá estar disponível no site da gestora.

§ 7.o Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manlêrá
o recolhimento por até 6 (seis) meses. Caso o afastamento do empregado seia por período superior a 12
(doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuiçáo a partir do décimo
têrceiro mês, Íicando garantidos ao empregado todos os benefÍcios previstos nesta cláusula, até seu
efetivo retomo ao trabalho, quando enlão o empÍegador retomará o Íecolhimento relativo ao tsábalhador
afastado.

§ 8." O empregador que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuição, ou efetuar
recolhimento por valor ínferior ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados.

§ 9.' Estará disponível no site da gestora, a câda pagamento mensal, o Comprovante de Regularidade do
Saúde da Gente, o qual deverá ser apresentado ao conúatante e a órgãos fscalizadores quando solicitado.

§ 10. O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de
serviços, tendo caráter compulsório, safuo disposigão diversa em acordo coletivo de úabalho.

Ítlecanismos de Solução de Conflitos

ctáusuta 6í.. REUNTÕES DE AVALTAçÃO
As partes pactuantes assumem o @mpromisso de buscar solucionar as dúvidas que surgirem durante a
ügência deste instrumênto normativo, atrâvés de Íêuniões conjuntas, nas quais poderáo ser convidadas
as empresas envolvidas a Íim de se solucionar, através do entendimento e do diálogo, as questôes

apresentadas.

Gomissão lntersindical de Gonciliação Prévia

cláusula 62.. TNSTTTUTçÃO DA COilISSÃO üIITERSTNDTCAL DE CONCTLT,AçÃO PRÉVIA
Fica instituída a coMlssÃo INTERSINDICAL DE coNClLlAÇÃo PRÉVA no âmbito da categoria
profissional representada pelo SINDICATO PROFISSIONAL, clrjo Íuncionamento é dêfinido nesta
Convençáo Coletiva de Trabalho como Íator de prevenÉo e soluçáo extrajudicial de conflitos.

§ 1.' No exercício de suas alividades, a lntersindical de Conciliaçáo Prévia observará a
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legalidade, a efetividade e a transpa,€ncia dos seus atos, bem como resguardará os direitos sociais e
trabalhistas previstos na Constjtuição Federal, na CLT e legislação esparsa.

§ 2.o A Comissão lntersindical de Conciliação PÍévia será instalada na sede do SINDRESBAR.

§ 3." O local e o horário de íuncionamento da Comissáo lntersindical de Conciliação Prévia serão
amplamenle divulgados para conhecimento público.

Cláusula ô4'. DOCU ENTOÍi
A COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉV|A não utilizará, nos seus documêntos, sÍmbolos
oÍiciais como o Selo e as Armas da República, que são de uso exclusivo da Administsação Pública FedeÍal,
nos termos da Lei n' 5.700, de '1" de setembro de 1971.

Parágrafo único. Todos os documentos produzidos no processo de conciliaçáo, desde a Íormulação da
demanda até seu resultado final, frustrado ou não, deverão seÍ arquivados pela Comissão lntersindical de
Conciliaçáo Prévia pelo período de 5 (cinco) anos.

ctáusula 65,. sEssÃo DE coNcllnÇÃo
Designa-se por §9ssê9_del9!91!iesê9. aquela realizada no âmbito da COMISSÃO INTERSINDICAL DE

CONCILIAÇÃO PRÉVIA, destinada à prestâção de assistência extraiudicial nos dissídios individuais e
coletivos do trabalho, nos termos da presente ConvenÉo Coletiva de Trabalho.

§ 1.o As Sessões de Conciliacão serão sempre realizadâs com a presença obrioatóÍia de um representante
do SINDIMOTO-GRU e outro de uma das duas entidades sindicais patronais signatárias da presente
Convençáo Coletiva de Trabalho (SINDRESBAR ou CNTUR), trabalhador e do empregador.

por advogado e o trabalhador não,§ 2.o Se na Sessão de Conciliacão o empregador estiver

€

o SINDIMOTO-GRU a ele disponibilizará assessoria jurídica.
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cláusula 63'. couPETÊilcn
A COMISSÁO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVA conciliaÉ conflitos individuais e coletivos que

envolvam trabalhadores pertencentes à categoria profis.sional representada pelo SINDIMOTO-GRU,
dentro da sua respectiva base tenitorial.

§'l.o A Comissão lntersindical de ConciliaÉo Prévia também conciliará conflitos de proÍissionais com
vínculos de emprêgo controvertidos.

§ 2.o A instalação da sessão de conciliaÉo pressupôe a existência de conflito tÍabalhista, não se admitindo
a utilização da Comissão lntersindical de Conciliação PÉüa mmo órgão de assistência e homologação
de rescisão contratual-

§ 3.o A submissão de demanda de natureza trabalhista à Comissão lntersindical de ConciliâÉo Prévia não
será obrigatória. Nenhum trabalhador da categoria será obrigado a procurar a COMISSÂO. Todo
empregado poderá escolher entre a COMISSÃO ou ingressar diretamente com reclamaÉo trabalhista no
Judiciáío- ConÍorme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas AÇÕes Diretas de lnconstitucionalidade
2139, 2160 e 2237, a submissão de demanda à COMISSÃO não conÍgura requisito essencial para o
ajuizamento de reclamaçóes trabalhistas.
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§ 3.0 Os empregadores poderão se Íazer representar poÍ prepostos, nomeados na forma da lei.

§ 4." As partes devem ser informadas, no conüte e ao início da Sessão de Conciliacão, de que:

a) a Comissão lntersindical de Conciliação Prévia tem naturezâ privada e não integra o Poder Judiciário;

b) o sewiço e graluito paÍa o tÍabalhadoÍ;

c) a tentativa de conciliação é obrigatória, mas o acordo é Íacultativo;

d) o nãoomparecimento do representante da empresa ou a Íalta de acordo implica táo-somente a
frusFaçáo da tentativa de conciliaçáo;

e) as partes podem ser acompanhadas de pessoas de sua confiança; e

0 as partes podem ser atendidas em separado pelos respectivos membÍos represententes para
esclarêcimentos necessários, assegurando.se a transparência do processo dê conciliação.

§ 5." Não seráo adotados, para o custeio da Comissão lntersindicâl dê Conciliaçáo Prévia, os seguintes
critérios:

I - cobrança do tÍabalhador de quahuer pagamento pêlo serviço prestado;

ll - cobrânçâ de remunêração vindJlada ao resultado positivo da conciliação: ou

lll - cobrança de rêmuneração em peÍcentual do valor pleiteado ou do valor conciliado.

Cláusula 66'. cONcfLlAçÃO
A conciliaçáo deverá cingir-se a conciliar direitos ou parcelas conhoversas.

§ í." O acordo firmado possui eficácia liberatória gerâ|, exceto quanto às parcelas expressamente
ressalvadas, de acordo com o paÉgraÍo único do aÍtigo 625€ da CLT, com a redação dadâ pela Lei no

9.958, de 12lO1l20OO.

§ 2.0 Podem ser feitas rassalvas no termo de conciliação, de modo a garantir direitos que náo tenham sido
ob.ieto do amrdo.

§ 3.o O termo de conciliação constitui título executivo extraiudicial, suieito, no caso de descumprimento, à

execução na Justiça do Trabalho-

§ 4." A conciliaÉo deverá ser reduzida a termo, que será assinado em todas as vias pelas partes e
membros da Comissão lntersindical de Conciliação Préüa, fornecendo-se cópias aos interessados, O
termo de conciliaçáo deverá ser circünstanciado, especificando direitos, parcelas e respectivos valores,
ressalvas, bem como outras matérias objeto da conciliação.

§ 5.o Somente terão validade os termos de mncjliação firmados pelas partes (trabalhador e empregador),
pelo representante do SINDIMOTO-GRU e pelo representante de uma das duas entidades sindicais
patronais signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho (SINDRESBAR ou CNTUR).

§ 6.'Caso a conciliação não prospere, seÉ fomecida ao trabalhador e ao empregador declaraçáo da
tentativa conciliatória frustrada, com a descÍição de seu objeto, firmada pelos membros da Comissáo.

§ 7." Caso qualquer das partes não compareça à se.ssão de conciliaÉo, será Íirmada dedaração acerca
do fato, com descrição do objeto da demanda, bem como sobre a impossibilidade da conciliação,

€

entregando-se ópia ao interessado
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Descumprimento do lnstrumento Coletivo

CIáusula 67i. MULTA
Fica estabelecida a mulla normativa de 50Á (cinco por cento) do salário-mínimo pela inÍraçáo do dissídio e
poÍ cada vez que incorrer, independente de outras cominações legais, no caso de descumprimento do
presente instrumento de regulaçáo dâs relações do trabalho, exceto em relaÉo a aúasolfalta de registro,
que já possui penalidede própria prevista na cláusula 22u.

cláusula 68'. DLSPOSIçÃO FINAL
Por estarem iustos e acertados ê para quê produza seus iurídicos e legais efeitos, assinam as PARTES

acordantas a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024120?6, em 4 (quatro) vias, de igual
ê teor e Íormâ, comprometendo-se o SINDICATO SUSCITANTE, consoante dispõe o artigo 614 da CLT,

ã promover o depósito de uma das vias iunto a Delegacia Regional do Trabalho em Sáo Paulo, onde
permanecerá arquivadâ e registrada.

São Pau e lulh de 2024

Ío AURANTES, BARES E RES DE SÃO PAULO
WILSON LUIZ PINTO

PRESI E

SINDICATO DOS MENSAGE ISTAS, CICLISTAS E MOTO.TAXSTAS DE

GUARULHOS E REGIÃO
EDU o

EDERAçÃO NACIONAL DO TURISMO - CNTUR
lnteÍveniente Anuente

CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS
.PRESIDENTE JURíDICO

LINA DA CUNHA TA

PRESIDE

ANDR
DELE DA CNTUR NA OIT E NO
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